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SUPERINTENDÊNCIA 

  
 

PROCESSO SELETIVO 
 

Portaria - SEI nº 496, de 16 de julho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim 
de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; e em consonância com a Norma - SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios 
e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH,  

RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR público o resultado preliminar da 1ª Fase do Processo Seletivo para a função 
gratificada de Chefe do Setor de Contratualização e Regulação, vinculada à Superintendência do 
Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

 Colocação Nome  CPF  Pontuação Desempate   Situação 
2ª fase 
(Entrevista) 

  Motivação 

1º lugar 
Fábio Batista 
Soares 

***.45
0.264
-** 

11 Não se aplica Classificado Sim 

Art. 16, inciso 
II, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
da 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

2º lugar 
Danielle Gomes 
Barbosa 

***.9
44.39
4-** 

9,0 Não se aplica Classificado Sim 

Art. 16, inciso 
II, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
da 2ª Fase do 
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Processo 
Seletivo. 

3º lugar 
Maria Gerlane de 
Souto 

***.6
57.23
4-**  

8,5 

(Possuir título 
de 
Especialista/
Mestre/Dout
or em área 
correlata às 
áreas de 
atuação do 
órgão ou da 
entidade ou 
em áreas 
relacionadas 
à função 
pretendida) 
- 3,3 pontos. 

Classificado Sim 

Art. 16, inciso 
II, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
da 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

4º lugar Jamyla Cruz Ibiapina 
***.5
29.81
4-** 

8,5 

1º (Possuir 
título de 
Especialista/
Mestre/Dout
or em área 
correlata às 
áreas de 
atuação do 
órgão ou da 
entidade ou 
em áreas 
relacionadas 
à função 
pretendida) 
- 1,0 ponto. 

2º Possui 
maior tempo 
de exercício 
na Unidade 
da Rede 
EBSERH a 
qual a função 
está 
vinculada. 

Classificado Sim 

Art. 16, inciso 
II, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
da 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

5º lugar 
Vivian Kelly Rezende 
Costa 

***.3
13.39
4-** 

8,5 

1ª (Possuir 
título de 
Especialista/
Mestre/Dout
or em área 
correlata às 
áreas de 
atuação do 
órgão ou da 
entidade ou 
em áreas 
relacionadas 
à função 

Não 
Classificado 

Não 

Art. 16, inciso 
II, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
da 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 
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pretendida) 
- 1,0 ponto. 

2º Não possui 
tempo de 
exercício na 
Unidade da 
Rede EBSERH 
a qual a 
função está 
vinculada. 

6º lugar 
Iaponyra Afonso 
Quirino Alves 

***.4
53.94
4-** 

8,0 Não se aplica 
Não 
Classificado 

Não 

Art. 16, inciso 
II, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
da 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

7º lugar 
Joselma Ramos de 
Melo 

***.4
53.94
4-** 

4,5 Não se aplica 
Não 
Classificado 

Não 

Art. 16, inciso 
II, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
da 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

8º lugar 
Robério Rebouças 
da Silva 

***.4
52.40
2-** 

4,0 Não se aplica 
Não 
Classificado 

Não 

Art. 16, inciso 
II, da Norma 
SEI 2/2022-
DGP-EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação 
da 2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 
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Art. 2º O prazo para recurso é de 02 (dois) dias corridos a partir da publicação desta portaria. Os 
recursos deverão ser encaminhados exclusivamente para o endereço 
eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

HOMERO GUSTAVO CORREIA RODRIGUES 
Superintendente - HUAC-UFCG/EBSERH 

 
 

Portaria - SEI nº 497, de 16 de julho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim 
de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; e em consonância com a Norma - SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios 
e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH,  

RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR público o resultado preliminar da 1ª Fase do Processo Seletivo para a função 
gratificada de Chefe da Unidade de Regulação Interna e Gestão da Informação Assistencial, vinculada 
à Superintendência do Hospital Universitário Alcides Carneiro. 

 Colocação Nome  CPF  Pontuação Desempate   Situação 
2ª fase 
(Entrevista) 

  Motivação 

1º lugar 
Priscilla Tereza 

Lopes de Sousa 

***.532.554-

** 
10 Não se aplica Classificado Sim 

Art. 16, inciso I, 
da Norma SEI 
2/2022-DGP-
EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 
2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

2º lugar 
Vivian Kelly 
Rezende Costa 

***.313.394-
** 

8,5 Não se aplica Classificado Sim 

Art. 16, inciso I, 
da Norma SEI 
2/2022-DGP-
EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
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participação da 
2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

3º lugar 
Joselma Ramos 
de Melo 

***.755.724-
**  

4,5 Não se aplica Classificado Sim 

Art. 16, inciso I, 
da Norma SEI 
2/2022-DGP-
EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 
2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

Art. 2º O prazo para recurso é de 02 (dois) dias corridos a partir da publicação desta portaria. Os 
recursos deverão ser encaminhados exclusivamente para o endereço 
eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

HOMERO GUSTAVO CORREIA RODRIGUES 
Superintendente - HUAC-UFCG/EBSERH 

 
 

 


